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PROJETO: Substituição e Aquisição do revestimento da sala de aula 

 
 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE DO PROJETO 

NOME: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapetininga-APAE 

Mantenedora da Escola de Educação Especial “Dr. Armando de Paula Assis” 

CNPJ: 45.445.095/0001-95                     INSCRIÇÃO ESTADUAL: 371.268.620.118    

Endereço: Avenida Vereador Evilásio Massaíne Pires, nº 1220. 

Bairro: Vila Paulo Ayres                       CIDADE: Itapetininga - SP. 

FONE: (015) 33769444                          CEP: 18.212-200 – Cx. Postal: 812 

EMAIL: convenios@apaeitapetininga.com.br 

REGISTRO CMAS Nº: 004                 VALIDADE DO REGISTRO: Até junho de 2022. 

NOME RESPONSÁVEL PELO PROJETO: Paula Carolina de Albuquerque Matarazzo 

 

 

I. APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

         A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapetininga, fundada em 14 de julho 

de 1971, nesta cidade de Itapetininga, é uma associação civil, beneficente, com atuação nas 

áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, defesa e garantia de direitos, 

esporte, cultura, lazer, sem fins lucrativos ou de fins econômicos, com duração indeterminada. 

         Os assistidos recebem atendimento terapêutico e educacional, por meio de seus programas 

de Escola Educação Especial, Centro de (Re) Habilitação e Projetos Sociais. 

Hoje, além do Setor Escolar, conta com todo o suporte Psicossocial e com atendimentos 

da área da Saúde, dentro dos setores de Fisioterapia, através de Fisioterapia Neurológica 

Convencional, Abordagem Psicomotora e Equoterapia, e Fonoaudiologia, o que engloba 

Abordagem de Comunicação Aplicada ao Processo Ensino-Aprendizagem, além do trabalho 

voltado à melhora e/ou adequação da fala, linguagem, sistema sensório-motor oral e 

comunicação alternativa e/ou suplementar. 

A APAE também conta com uma sala de Estimulação Multissensorial Snoezelen/MSE, o 

que a diferencia das demais Instituições do Município, pois, além deste ambiente único, possui 

também o setor de Equoterapia, ambos totalmente estruturados para oferecer os atendimentos da 

forma mais especializada possível.  
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II. MISSÃO 

         Promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de 

serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da Pessoa com 

Deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária. 

 

III.  OBJETIVO 

 A APAE de Itapetininga atua nas áreas da assistência social, saúde e educação, com a 

missão em ofertar atendimentos de qualidade à pessoa com deficiência e suas famílias, que em 

sua maioria estão em situação de vulnerabilidade social, em prol a garantia de direitos. 

 

IV.  JUSTIFICATIVA 

     Considerando a importância que a APAE Itapetininga representa para a sociedade, não só 

do Município de Itapetininga, mas também de outras cidades e toda a zona rural, somos 

motivados enquanto Instituição a garantir o sustento dos trabalhos realizados e dos serviços 

prestados á sociedade há décadas. Todo o trabalho realizado na APAE de Itapetininga, em prol 

da promoção e garantia de direito ás Pessoas com Deficiência, bem como os Projetos 

(educacionais e sociais) geram um impacto global da vida dos assistidos e de suas Famílias, e 

representam para a Instituição o grande patrimônio. Tal realização tem gastos que vão desde a 

manutenção simples do espaço físico, colaboradores, investimentos, materiais e tantas outras 

despesas, muita delas fixas e que necessitam de convênios (Municipais, Estaduais, Federais ou 

Privados) para manter a Instituição em pleno funcionamento. 

Diante disso, a proposta da Diretoria Executiva e Administração da Instituição visa 

encontrar formas de assegurar que a maior parte das despesas tenha uma cobertura com recurso 

próprio, e garantam a expansão de convênios e investimentos externos.  

Sendo assim, o projeto para substituição e aquisição do revestimento da sala de aula tem 

como a adequação a duas normas regulamentadoras a ABNT NBR 9050/2020 que estabelece 

critérios e parâmetros técnicos a serem observados quanto ao projeto, construção, instalação e 

adaptação do meio urbano e rural, e de edificações às condições de acessibilidade e a ABNT 

NBR 15575 que estabelece requisitos para sistemas de pisos internos. 
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Neste sentido o novo revestimento cerâmico será assentado mantendo a superfície regular, 

firme, estável e com rejuntamento seco evitando trepidações na locomoção das cadeiras de 

rodas, evitando obstáculos e barreiras no deslocamento dos assistidos, facilitando sua 

autonomia. 

O novo revestimento também será antiderrapante, sob qualquer condição (seco ou molhado) 

evitando escorregões e/ou quedas e com uma resistência superior a PEI ≥ 4 evitando o desgaste 

a superfície preservando a camada antiderrapante aumentando a vida útil do revestimento. 

O revestimento será na cor clara e num padrão que não causa sensação de insegurança (por 

exemplo, estampas que pelo contraste de desenho ou cor venha causar a impressão de 

tridimensionalidade). 

A área total da sala que receberá o novo revestimento é de aproximadamente 37 m², porém 

recomenda-se a aquisição de 42 m² revestimento (aproximadamente 15% a mais) em função dos 

rodapés, recortes, pequenas perdas e estoque para uma manutenção futura. 

Por fim, todos os impactos positivos desta aquisição substituição do revestimento, acaba por 

promover além da estética mais agradável do ambiente, mais segurança, qualidade e conforto 

atingindo diretamente com seus resultados os assistidos. 

 

OBJETIVO GERAL 

 O Projeto de substituição de revestimento, visa melhorias na adaptação e infraestrutura do 

espaço físico utilizado. A implementação abrange a sala de aula do setor da educação, onde são 

atendidos assistidos com diagnostico em Deficiência Intelectual e/ou Múltipla e Transtorno do 

Espectro do Autista, sendo o local onde é desenvolvido toda parte pedagógica do professor 

diretamente com o aluno, uma vez que pensando nas melhorias do espaço poderá aplicar 

resultados positivos, propiciando ganhos no aumento da qualidade das atividades, quanto no 

desempenho das funções exercidas no espaço, atingindo todos os alunos que usufruem desta sala 

e estrutura. A substituição do piso atual, visa à total segurança da sala de aula do setor da 

educação e consequentemente dos alunos e colaboradores. 

 

V.  OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Favorecer aspectos como: 
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1. Melhora no atendimento aos assistidos e no relacionamento com o patrimônio da 

Instituição; 

2. Adequação e adaptação as normas de acessibilidade; 

3. Segurança e aumento da qualidade do serviço ofertado. 

  

VI.  METODOLOGIA  

 Num momento inicial será realizada a cotação do material para ser utilizado e dos itens 

necessários, seguindo orientação técnica, prezando pela qualidade e eficiência do material, bem 

como os custos apresentados.  

 No segundo momento ocorrerá a elaboração de cronograma da obra, com avaliação 

através de indicadores, avaliando tempo necessário de cada etapa da obra. As atividades práticas 

de instalação serão realizadas em momentos que os nossos assistidos não estiverem em aula, 

prezando a segurança de todos os envolvidos.  

A obra irá contemplar o setor da sala de aula. Tudo definido conforme orientação técnica e 

cronograma pré-estabelecido.  

  

VII. CARACTERIZAÇÃO DOS BENEFICIADOS 

Pessoas com Deficiência Intelectual e/ou Múltipla com idades de 06 anos a 17 anos.  

VIII. CAPACIDADE DO PROJETO (Nº DE INDIVIDUOS PARTICIPANTES) 

09 alunos no período matutino e 13 alunos no período vespertino. Totalizando assim 22 

beneficiários.  

METAS 

1) Atender 100% dos assistidos que utilizam a sala de aula da APAE de Itapetininga; 

2) Aquisição de materiais e acessórios necessários para conclusão; 

3) Realizar progressivamente a obra, seguindo todas as normas técnicas. 

 

 

 

 

 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapetininga 
 

Fundação 14/07/71 - Filiada à Federação Nacional das APAEs  163/73  -   Utilidade Pública Municipal :  Lei n.º 1677/72 -  Estadual  Lei nº 1298/77  -  
Federal. Dec. 93333/86 - Registro no Serviço Social do Estado: n.º 2889/73 - Personalidade  Jurídica Registro n.º 246/71- Itapetininga,SP -  CEAS: n.º 

1674/85 – Autorização de Funcionamento: Conforme Portaria s/n de 29/06  publ. D. O. E. de 02/07/82 – C.N.P.J. 45.445.095/0001-95  - Inscrição 
Estadual: 371.268.620.118 Fins Filantrópicos – Proc. N.º 238171/76 -  Dec. Lei  1572. 

 
Avenida Vereador  Evilásio M. Pires, 1.220 -Vila Paulo Ayres -   

Fone: (15) 3376-9444   CEP 18.212-200 – Itapetininga/SP 

E-mail:  apaeitape@apaeitapetininga.com.br – Site: www.apaeitapetininga.com.br 

 

 

 

IX. VALOR DO RECURSO: 

    Valor Recolhido (DARF)              20% Conselho            Valor da APAE 

R$                                3.476,12 R$                                   695,22 R$                               2.780,90 

 
TOTAL APAE- R$ 2.592,77 

 

Itapetininga, 07 de outubro 2021. 

  

__________________________ 

Paula Carolina de Albuquerque Matarazzo 

Assistente Social- CRESS 53267 


